COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

REQUERIMENTO N° , DE 2019
(Do Sr. DR. LUIZ OVANDO)

Requer a realizagdo de Audiéncia
Plblica sobre a implantacdo de embrides
humanos produzidos por fertilizacdo in vitro
com intuito de doacéo de células ou tecidos
para utilizacao terapéutica em irmao.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Exceléncia, com fundamento no art. 255, do
Regimento Interno da Camara dos Deputados, a realizacdo de Audiéncia
Publica, no @mbito desta Comisséo, sobre a implantacdo de embrides humanos
produzidos por fertilizac&o in vitro com intuito de doacdo de células ou tecidos

para utilizacao terapéutica em irmao.

JUSTIFICACAO

Essa audiéncia envolve um tema de grande importancia e
muita divergéncia na sociedade. Trata-se da implantacdo de embrides
humanos produzidos por fertilizagdo in vitro com intuito de doacédo de células

ou tecidos para utilizacdo terapéutica em irmao.

Embora parega um assunto bastante abstrato, trata-se do PL n°

7880/2017, sobre o qual esta Casa tera que se pronunciar.

A guestédo & muito complexa e toca outros temas controversos
como a reproducdo assistida e o aborto, e no final vai refletir a opinido do
Legislativo brasileiro sobre a dignidade da pessoa humana. Basta notar que

qgquando se discute a possibilidade de implantacdo de embrides humanos



produzidos por fertilizac&o in vitro com intuito de doacdo de células ou tecidos
para utilizagdo terapéutica em irm&o, estamos tratando inicialmente da
utilizacao de técnicas de reproducao assistida, ndo para tratar a infertilidade de
um casal, mas para produzir uma vida cujo valor em tese se mede apenas por

sua aptidéo a ser doadora de células.

Além disso, h4 a questdo de qual destinacdo dar aos embrides
fertilizados, que apesar de sadios, ndo apresentam histocompatibilidade

suficiente para permitir a doacéo de 6rgéos ou tecidos ao irmao.

Portanto, em razdo da necessidade de maiores
esclarecimentos sobre todas as questdes cientificas, éticas e morais envolvidas

nesse tema, requeiro a realizacdo dessa audiéncia publica.

Sala das Sessoes, em de de 20109.

Deputado DR. LUIZ OVANDO
PSL/MS



